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ESTÂDo DA PARÀÍBÂ
PREFEITURA ÍíU TCIPAL DE TUAS ESTRÂDAS

PREGÃo ELETRÔNIC} No a@16|2o23

PRI'iEIRo ÍERüO ADITM AO CoiTTRATO No OOO97 /2023-CpL - 79/1012023

Alterâção: Acréscimo de va1or.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNÊCIMENTO QUE ENTRE SI CEIEBRAI4 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS E I'IARIA JOSE DE ARAUIO SILVA CUI'IHÂ, PARA
pRc[4ovER ALTERAçÕES Ao coNTRATo CoRRESPoNDENTÊ, DrscRrMrNADÁs NEsrE rNsrRUMÊNTo
NA FORI{A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURÂ lllrllXCIPAL DÊ lruAS ESTRÂDÂS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7A7.O12/9O01-1O, nestê âto rêpresentada pela
Prefeita Joycê Renally Fe1ix Nunês de Figueinedo, Brasileira, casada, FuncÍonaría Publica, residentê e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Êstradas - PB, CPF ne 996.407.5O4-44,
Cantêira dê ldentidade ne 3,570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado üARIA IOSE

DE ÀRAUlo srlva ctstHA - RUA MASCaRENHAS DE t4oRArs, 408, SALA 1o2 - ,{ÁNDACARU - loÃo pEssoA - pB, cNpl ne
A5.f8!.952/ OAO!-98, doravãnte simplesmente CONTRATADo, objetivando promover âltêração no contrato
original, decoffêntê da Licitãção Modalidadê Pregão Eletrônico no Odo!612O23 t nos têrmos do Pnocesso de
Aditamento do Primêiro Adltlvo ao Contrato no OAg97 /2023; obsêrvadas as disposiçôes contidas na legislação
pêrti,nente e no referido instrumento contratual, conformê as cláusulas e condições seguintes:

cúusulA pRrÍitErRÀ - m oBJETo Do coilTRAtro:
o contrato ora aditado tem pon objeto: Aquisiçôes parceladas de medicamentos dlversos de A a z, utilizando
o banco de Dados da CÍilED (lista de preços máximos permitidos parâ a venda de medicamentos disponibÍIÍzada)
atrâvés do site: <http: //antigo. anvisâ. gov. brlen-us/listas-dê-prêcos >, tipo de julgâmênto: mãior
percêntual de desconto ofêrtâdo.

cUíUsuLA SEGI,I{DA - DA JUSTIFICATIVA!
A alteraçâo contratual acima descrita, que sená procêssada neste instrumento, Justlfica-se pela seguinte
ocoffência; Acréscimo de valor.

cLfusuLA TERcErnÂ - Do vaLoR:
O acréscimo do vâlor inÍclãI do contrato (R$ 69.735,04) é no percentual de 25*, êquivalente a R$ u.433,75
(Dezêssete mll e quatrocertos e tpinta ê três reais e sêtenta ê cinco €êntavos).

cLfusuLA euÂRTA - DAs DrsposrçõEs GERÂrs:
Contrato no @O97 /2o23: considerando que o presente instrunento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfelto ê eflcaz, acrescentar - se-á o valor inicial do referido contrato no pencentual de z5%, nos termos
do art. 65, §1e, da Lei no 8.666/93 ê suas âlteraçõês posteriores, que satisfaz â autoridadê superior em

ratificar o ato lêgal, oportunanentê e prevlanente justificado, finalizando êm tenmo escrlto e celêbrado
unilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem firmês, inalterados e eín pleno vlgor todas as demais c1áusüLas e condiçóes êstabelêcidâs no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte aditivo em a2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas pantês e por duãs testemunhas.

Duas Estradas - PB, 08 de Dezêmbro de 2023.
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